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    À minha filha Mariana, meu amor maior.
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    PREFÁCIO




    A erradicação da fome no Brasil foi sem dúvida uma das maiores conquistas sociais – e éticas – da nossa história. Comprovada pelos mais diversos organismos nacionais e internacionais e atestada, em 2014, pela decisão da ONU de retirar o país do Mapa Mundial da Fome, ela beneficiou mais de 40 milhões de brasileiras e brasileiros que viviam em condições sub-humanas. Ao vencer a fome, o Brasil tornou-se, inclusive, uma referência técnica e política para outras nações que possuem o mesmo desafio.




    (O fato de que o Brasil tenha voltado ao Mapa da Fome no triênio 2019-2021 não diminui em nada o significado daquela extraordinária conquista. Ali ficou demonstrado que a fome pode ser definitivamente abolida desde que haja vontade governamental e apoio civil, desde que o país adote um modelo de desenvolvimento realmente inclusivo e seja capaz de implementar uma forte e adequada política pública para enfrentar o problema. Com a retomada, a partir de 2023, de um vigoroso esforço nacional nesse sentido, pode-se acreditar que, dentro de poucos anos, o país se libertará novamente da tragédia da fome.)




    O principal objetivo do livro que o leitor tem em mãos é justamente o de historiar e analisar a construção da política pública específica que erradicou a fome no Brasil. De mostrar como foi plasmado, ao longo do primeiro semestre de 2003, o Programa Bolsa Família, núcleo central e catalisador dessa política, inegavelmente o mais vasto e articulado instrumento de combate à miséria e à fome que o Brasil já conheceu. E o faz resgatando com grande acuidade os debates metodológicos e políticos que a sua elaboração suscitou no interior do governo, bem como o diálogo promovido com a sociedade civil e o mundo acadêmico, e a interlocução com o parlamento, os governos estaduais e as prefeituras municipais.




    Contudo, antes de debruçar-se sobre a elaboração do Programa Bolsa Família, A Democracia contra a Fome no Brasil nos oferece dois capítulos muito instigantes que permitem uma compreensão mais ampla da questão social e ajudam a iluminar o foco principal do livro. O primeiro sobre a formação histórica da pobreza e da fome nas sociedades modernas (“a fome não é uma fatalidade, mas uma construção”, já dizia o grande Josué de Castro), que tiveram uma resposta inicial sobretudo filantrópica e/ou caritativa, predominantemente não-governamental. E o segundo sobre três momentos-chave na trajetória das políticas sociais no Brasil do século XX: a importante legislação trabalhista criada entre 1930 e 1945 em prol dos assalariados urbanos; o salto qualitativo da Constituição de 1988 no que se refere à universalização de direitos e à criação de um autêntico sistema de seguridade social; e a primeira eleição de Lula, em 2002, com o compromisso expresso de lutar contra a desigualdade socioeconômica, concretizando os direitos previstos na Constituição e erradicando a fome no país.




    Tais elementos de síntese histórica deixam claro que os grandes avanços sociais estão sempre ligados, direta ou indiretamente, às reivindicações e mobilizações populares, ao clamor da população para garantir ou expandir os seus direitos. A legislação criada a partir de 1930, por exemplo, foi precedida de intensas lutas operárias e civis na década de 1920. A Assembleia Nacional Constituinte, por sua vez, instalada em 1987, foi a culminação de um vasto processo de resistência à ditadura militar, no qual as lutas reivindicatórias dos trabalhadores da cidade e do campo e das classes médias assalariadas cumpriram papel destacado.




    Um dos pontos mais marcantes da obra é o resgate do rico processo de mobilizações democráticas (incluindo a memorável campanha das Diretas Já!) que resultou na convocação da Assembleia Constituinte e nas importantes conquistas da chamada “Constituição Cidadã”. Processo que as gerações mais recentes não tiveram a oportunidade de vivenciar, mas que merecem conhecer, caracterizado por um formidável engajamento da sociedade brasileira em defesa da liberdade e da justiça. No qual se multiplicaram as iniciativas dos mais diferentes setores da população, em uma impressionante corrente de solidariedade social e humana, a exemplo da “Ação Pela Cidadania Contra a Fome”, liderada pelo saudoso Herbert de Souza, o Betinho, cujos comitês de base se espalharam por incontáveis municípios brasileiros, funcionando em escolas, fábricas, sindicatos, igrejas, escritórios, teatros, lojas, clubes esportivos, associações comunitárias e casas de família, dando uma inédita centralidade ao flagelo da fome, com a exigência de medidas concretas e urgentes – “Quem Tem Fome Tem Pressa” – para enfrentá-lo.




    Foi nesse contexto, aliás, que Lula apresentou a proposta de uma Política Nacional de Segurança Alimentar, formulada pelo Instituto Cidadania, ao então Presidente Itamar Franco, que a acolheu com entusiasmo, criando imediatamente o Consea – Conselho Nacional de Segurança Alimentar – para estudar como viabilizá-la, sob a coordenação de Dom Mauro Morelli, Bispo de Duque de Caxias, assessorado por Betinho, e com ampla participação da sociedade civil. Essa notável experiência de Democracia Participativa, posteriormente retomada e intensificada nos governos do presidente Lula, com conferências nacionais, conselhos setoriais, ouvidorias nas empresas estatais, entre outros mecanismos, revela que o título dado a este livro não tem nada de retórico, mas corresponde efetivamente a alguns dos momentos mais fecundos e edificantes da democracia brasileira.




    A partir daí, o livro converge para o seu foco principal, a sua peça de resistência: o relato detalhado e a discussão minuciosa da criação do programa Bolsa-Família. Iraneth Monteiro, que na ocasião integrava a equipe dirigente da Secretaria Geral da Presidência da República, sempre foi uma entusiasta da luta contra a fome, atenta a todas as notícias, reflexões e debates sobre o tema, dentro e fora do governo, ainda que não tenha participado diretamente do grupo que elaborou o Programa. (Mais adiante, como assessora da Casa Civil, teve a oportunidade de acompanhar de perto a sua execução.) Toda a sua leitura do processo é baseada em documentos – propostas escritas, decisões, resoluções, atos, entrevistas etc --, nunca em impressões pessoais, mas com certeza o seu conhecimento da ação governamental a ajudou a traçar um quadro muito vívido da dialética intelectual e das contradições administrativas envolvidas na formulação do Programa.




    Como articular o emergencial e o estrutural numa perspectiva emancipatória? Como incorporar programas já existentes (o Bolsa-Escola, o Cartão Alimentação e o Vale Gás) superando ao mesmo tempo o seu caráter fragmentário e a assimetria de critérios? Como garantir um desenho claro do Programa sem desconsiderar que a pobreza é multidimensional? Como conjugar a garantia de renda com ações na saúde e na educação, priorizando crianças e adolescentes, de modo a romper o ciclo geracional da pobreza? Como evitar que as mulheres fossem discriminadas na transferência de renda? Como garantir o cumprimento das condicionalidades? Como tornar efetivo e confiável o cadastro único dos beneficiários? Em que termos estabelecer parcerias com as prefeituras e os governos estaduais promovendo a necessária descentralização mas também evitando possíveis descumprimentos das regras? Como incentivar a participação popular e a fiscalização social? Eis algumas das grandes interrogações com as quais os formuladores do novo Programa se defrontaram e que Iraneth Monteiro escrutina em detalhe.




    O Brasil dispõe, como sabemos, de ótimos estudos sobre políticas sociais, tanto relativos a sua estrutura quanto ao seu impacto na vida das populações beneficiadas. A propósito do Bolsa Família já existem valiosas análises nesse sentido. Mas, salvo engano, elas não se dedicam a investigar o modo como foram concebidos e gestados os programas, quais foram seus principais desafios metodológicos, as dificuldades legais, os problemas técnico-administrativos a superar, as polêmicas na sua formulação etc. Nesse sentido, o trabalho de Iraneth Monteiro representa uma contribuição de fato original, descrevendo e examinando como se conseguiu chegar ao formato final do Bolsa Família. Um estudo desse tipo, além de seus méritos acadêmicos, enriquece a própria cultura democrática do estado brasileiro, na medida em que reflete sobre a sua capacidade de transformar criativamente motivações éticas e compromissos políticos em instrumentos práticos eficazes para fazer avançar a causa da justiça social em nosso país. Também por isso devemos ser gratos à autora.




    Luiz Soares Dulci 




    Ministro da Secretaria Geral da Presidência da República de 2003 a 2010, 
nos dois primeiros governos Lula


  




  

    INTRODUÇÃO




    “Na dúvida, fique do lado dos pobres”.
Dom Pedro Casaldáliga




    A minha trajetória de vida foi marcada pela luta constante contra a fome e a miséria. Nasci numa pequena cidade do interior da Bahia – Itajaí, distrito de Nova Canãa – na década de sessenta. Como a maior parte das cidades nordestinas, Itajaí vivia, neste momento, a dura realidade do nosso povo na busca intensa pela sobrevivência. Convivi de perto e cotidianamente com pessoas que não conseguiam fazer três refeições por dia, que viam seus filhos com carências alimentares e nutricionais, seus jovens desempregados e desesperançados e seus idosos, muitas vezes, na penúria.




    Fui uma adolescente revoltada por essa realidade. Em plena ditadura militar no país, então com 11 anos, recebi de um primo – Enemias Rodrigues da Silva – um livro “subversivo” – A Ilha, do jornalista Fernando Morais, que li escondida dos meus pais. Essa reportagem sobre Cuba tornou-se um ícone da esquerda brasileira nos anos 70. Para mim, significou que um outro mundo era possível! Esses foram meus primeiros passos na formação política por uma sociedade livre e igualitária, onde as pessoas não passariam fome e não morreriam na miséria.




    Cresci e me formei no período de “resistência” ou na “fase heroica dos movimentos”, enfrentando o regime militar, em um clima de esperança, de crença na necessidade da retomada da democracia e da participação dos indivíduos na sociedade e na política. Acreditei na força do povo e das camadas populares, para buscarmos mudanças históricas. Produzimos uma das experiências mais ricas da história política brasileira quanto às formas de luta e às diversas visões de mundo.




    Foi na resistência à ditadura militar e na luta pela redemocratização do país, que nas ruas, defendemos eleições livres e diretas. Buscamos uma assembleia nacional constituinte, que retirasse o “entulho autoritário” e que incorporasse o acúmulo produzido em torno de reivindicações específicas, nas áreas de saúde, educação, assistência, previdência, moradia, transporte coletivo, superando os problemas sociais do país.




    A atuação dos movimentos sociais no período contribuiu para as mudanças no padrão de relacionamento Estado/Sociedade. A elaboração da Constituição contou com a participação de centenas de grupos de pressão identificados, vinculados aos trabalhadores, empresários, governo e demais setores da sociedade. Estive lá, fiz parte deste processo como cidadã e como militante das nossas causas e dos nossos sonhos.




    A Constituição de 1988, ao mesmo tempo em que avançou no reconhecimento de direitos sociais, alargou o conceito de democracia, ao conjugar a democracia representativa com a democracia participativa e ao estabelecer instrumentos e mecanismos de participação social nas políticas públicas. A nova Carta, fruto da luta dos diversos setores da sociedade, foi um “divisor de águas” no Brasil ao assegurar um conjunto de novos direitos sociais aos brasileiros, conformando um sistema de proteção social universal e igualitário, independentemente da inserção no mercado de trabalho. A democracia definiu o direito dos cidadãos à proteção social, independentemente de raça, cor, sexo ou idade, assegurando o dever do Estado na garantia desse direito.




    A “Constituição Cidadã”, instituiu o princípio da seguridade social como um sistema de proteção social, destinada a assegurar direitos sociais universais nos campos da previdência, saúde e assistência social, para além da contribuição individual de financiamento dessas ações. O Estado tem agora o dever de garantir os direitos de todos. As políticas sociais tornaram-se centrais transformando em direito o que sempre fora tratado como favor e reconhecendo os desamparados como sujeitos de direito. O pobre deixa de ser “pré-cidadão” e as ações governamentais de enfrentamento à fome e à miséria foram conquistas da nossa jovem democracia.




    Nesse período fui trabalhar em sindicatos, organizações não governamentais e nos espaços públicos de governos. De participante de organizações de esquerda, me tornei militante do Partido dos Trabalhadores (PT). Investi na minha formação profissional no planejamento estratégico e especialização em políticas públicas. E na maturidade busquei minha formação acadêmica em História, com mestrado e doutorado, no aprofundamento do conhecimento sobre as temáticas da fome e da pobreza. Da experiência vivida na minha infância e juventude com a realidade concreta da exclusão social, estudei, trabalhei e viverei, até o último minuto da minha vida, a serviço da democracia, da igualdade, da fraternidade e da justiça social. Fui, sou e serei uma militante das causas dos trabalhadores e do povo, no Brasil e no mundo.




    Foi nessa vida persistente que surgiu este livro “A Democracia contra a Fome”. Foi, através da democracia no Brasil, que o enfrentamento à fome se transformou e ganhou protagonismo. Para falar um pouco desta história fiz uma divisão em três partes, por entender que no Brasil, as políticas sociais tiveram três importantes momentos: o primeiro com a construção da política social na década de 1930 e a cidadania regulada; o segundo com a Constituição de 1988 que assegurou novos direitos sociais em um sistema de proteção universal e igualitário; e o terceiro com o Governo Lula, em 2003, ao colocar o enfrentamento à fome como uma questão política e implementar políticas públicas de rompimento com o ciclo perverso da miséria e da pobreza. Assim estão organizadas três partes do livro:




    i) Na primeira, busco reconstruir a chamada “questão social”, a trajetória que levou o Estado a lidar com os conflitos ligados às problemáticas da pobreza e do trabalho e a importância dos movimentos de massa social-democratas na Europa. Além disso, explicito a formação dos Estados de Bem-Estar (Welfare State) como organizadores de sistemas de garantias legais e do acesso a bens e serviços, buscando a proteção social do indivíduo contra as vulnerabilidades sociais. Do quadro do desenvolvimento das políticas sociais em sua configuração europeia clássica, busco também apontar a influência que este desenvolvimento teve na construção da política social no Brasil. Para tanto apresento um panorama das políticas sociais no Brasil nos períodos de 1930 a 1945 e de 1946 a 1985;




    ii) Na segunda parte destaco o processo de redemocratização do país, a participação da sociedade na luta contra a ditadura militar e nas campanhas contra a fome, as mudanças realizadas nas políticas sociais pela Constituição Cidadã de 1988 e a construção pelos governos da Nova República e da sociedade civil das políticas de enfrentamento à fome no Brasil; e




    iii) Na terceira parte busco apresentar os governos de Luiz Inácio Lula da Silva (2003 a 2011) com a transformação do enfrentamento à fome e a pobreza como, de fato, uma questão política, conforme apontavam Josué de Castro, Dom Helder Câmara e Betinho. Destaco o surgimento do “Projeto Fome Zero” do PT, do acúmulo da esquerda na temática da fome, segurança alimentar e justiça social, da unificação dos programas de transferências de renda e o passo a passo da construção do Programa Bolsa Família, como a principal marca social da gestão do petista. Não analiso resultados e impactos do Programa Bolsa Família e sim a experiência de unificação de políticas públicas, seu ineditismo, seu processo decisório, as arenas políticas utilizadas e o papel das lideranças nessa construção.




    Este trabalho contou com a colaboração de uma grande quantidade de pessoas. Muitas delas talvez não saibam da importância que tiveram ao longo desse processo. Minha filha Mariana Monteiro Palmares e os filhos do coração Rafael Palmares e Isabel Monteiro pelo amor dispensado; minhas irmãs, irmão, cunhados, cunhada, sobrinhas e sobrinhos pelo suporte constante; meus orientadores do Mestrado, João Marcelo Ehlert Maia (CPDOC/FGV/RJ) e do doutorado, Alexandre Fortes (UFRRJ) e aos professores que me influenciaram Zilton Rocha (Nova Canaã-BA), Dinair Andrade (Brasília), Ricardo Mendes (UVA/RJ), Marieta Ferreira e Ângela de Castro Gomes (CPDOC/FGV/RJ), Luiz Antonio Teixeira e Gilberto Hochman (COC/Fiocruz/RJ), João Márcio Pereira e Renato Jamil Maluf (UFRRJ), Antonio Claret Filho (ENAP) e Marco Antonio Teixeira Porto (UFF/RJ), por todos os ensinamentos. Agradeço ao Danilo Monteiro de Carvalho por produzir a capa, à Márcia Moraes pela revisão criteriosa e à Geração Editorial e Luiz Fernando Emediato pelo apoio ao meu trabalho.




    Agradeço também aos amigos das caminhadas políticas e profissionais Júlia Marinho Rodrigues, Luiz Soares Dulci, Miriam Belchior, Juliano Lima, Cid Benjamin, Enid Rocha, Ricardo Batista Amaral, Francisco Isidoro da Fonseca, Tereza Campello, Tereza Cotta, Maya Takagi, Luiz Sérgio Gomes, Márcia Serra, Gioconda Bretas, Andrea Bastos Tigre, Eliane Figueira, Tiago Veras e Tiago Magaldi, entre tantos outros.




    Finalmente faço uma homenagem àqueles que viraram estrelas: Evaldo Macedo, o grande amor da minha vida e meu companheiro de jornada contra a fome; às amigas e amigos Irony Bezerra Cardoso, Ana Fonseca, Anna Peliano e Cláudio Roquete; e ao querido Washington Costa, líder sindical metalúrgico do Rio de Janeiro, que mostrou tanto amor e dedicação aos operários.


  




  

    PARTE I




    CAPITALISMO E POLÍTICA SOCIAL NO BRASIL NO PERÍODO 1930-1988: ANTECEDENTES DA CONSTITUIÇÃO CIDADÃ




    Na Parte I procuro reconstruir a chamada “questão social”, ou seja, a trajetória que levou o Estado a tornar-se o principal responsável por aveludar os ásperos conflitos ligados às problemáticas da pobreza e do trabalho, bem como as diferentes maneiras de enxergá-la, através de alguns autores clássicos da literatura. A questão social é o termo usado para designar os problemas colocados, nas esferas social e política, pela classe trabalhadora e que aqui é entendido no sentido que lhe dá Castel (2012). O autor aponta “como uma contradição que tem a tarefa de escorar a estrutura do livre contrato de trabalho e a redução de riscos, tecendo, em torno da relação de trabalho, sistemas de garantias mais ou menos sólidas” (Castel, 2012: 268).




    A ampliação do Estado Social ocorre no pós-Segunda Guerra Mundial, quando os Estados de Bem-Estar (Welfare State) se tornaram verdadeiros organizadores dos sistemas de garantias legais e do acesso a bens e serviços, buscando a proteção social do indivíduo das vulnerabilidades sociais. Ampliou-se o aparelho de Estado na sociedade capitalista a fim de executar medidas orientadas diretamente ao bem-estar de sua população, tais como as ações de proteção dos riscos sociais – doenças, velhice, morte, desemprego –, e da pobreza, e de acesso aos serviços de educação e saúde.




    Após estas breves considerações do quadro do desenvolvimento das políticas sociais em sua configuração europeia clássica, busco também apontar a influência que este desenvolvimento teve na construção da política social no Brasil. Para tanto, apresento um panorama das políticas sociais no Brasil nos períodos de 1930 a 1945 e entre 1946 a 1985.




    O ano de 1930 é um importante marco na história do país com a obtenção dos direitos sociais, a partir de um acúmulo histórico de lutas populares e dos trabalhadores organizados em associações e sindicatos nas décadas anteriores do século XX. Foi neste momento que a temática da fome passou a assumir importância no cenário nacional principalmente pelo pioneirismo de Josué de Castro com seus trabalhos que enfatizam o caráter político da fome e a necessidade de responsabilização dos governos com o tema. A criação do salário-mínimo no Brasil é reconhecida como a primeira medida nacional de combate à fome, com o objetivo de garantir o acesso à alimentação, habitação, saúde, transporte, educação, vestuário, higiene, lazer e previdência.




    Wanderley Guilherme dos Santos (1979: 75) destaca que o período de 1930 a 1945 “a cidadania foi influenciada pela regulação do trabalho e pela disciplina imposta ao trabalhador urbano tutelado pelo Estado”. Para Santos (1979: 75): a “cidadania está embutida na profissão e os direitos do cidadão se restringem aos direitos do lugar que ocupa no processo produtivo. Tornam-se pré-cidadãos, assim, todos aqueles cuja ocupação a lei desconhece, e “o Estado era quem definia quem era e quem não era cidadão, via profissão”. Nesta concepção de Cidadania Regulada dada pelo autor (1979), “restrita ao mundo do trabalho formal, os desempregados, subempregados e trabalhadores rurais” estavam à margem das ações do Estado e da proteção legal (Santos 1979: 75).




    O setor público assumiu gradativamente a responsabilidade de proteção social das populações mais pobres na maioria dos países que implantaram os Estados de Bem-Estar social. No Brasil, as entidades privadas continuaram majoritariamente oferecendo apoios as situações de carências e de vulnerabilidade desta população pobre. A ação do Estado consolidou-se, visando não a substituição, mas a cooperação com o trabalho filantrópico, através de repasses de recursos às instituições privadas, para o atendimento dos mais pobres.




    O período de 1946 a 1985 foi marcado pela continuidade com o anterior. A ditadura militar, além do cerceamento das liberdades políticas, impôs o controle e a vigilância sobre parte da força de trabalho, produzindo um fosso ainda maior de desigualdades. O sistema de proteção social público brasileiro, nesse contexto adverso de ditadura militar, estabelece a política previdenciária para o trabalhador rural, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a renda mínima vitalícia para os idosos, mantendo, ainda, a separação entre a assistência e as demais políticas sociais.




    No que diz respeito às ações na área de alimentação, o quadro também é heterogêneo e marcado pela descontinuidade. Segundo o Estudo Nacional de Despesa Familiar (ENDEF), realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em parceria com Fundo de Alimentação e Agricultura das Nações Unidas (FAO), nos anos de 1974/751, identificou-se que dois terços da população brasileira não atingiam os níveis de consumo recomendados de 2.240 calorias/dia, sendo que 17% apresentavam um déficit diário de 400 ou mais calorias.




    A estratégia para as políticas sociais adotadas pelo regime militar, mesmo ampliando o alcance da gestão governamental, foi marcada por uma modernização conservadora, que beneficiava as classes médias e altas em detrimento das camadas mais pobres da população, aumentando significativamente a desigualdade social. Da cidadania regulada, na qual apenas o trabalhador era reconhecido como cidadão, para o autoritarismo político, emergiu um novo padrão de políticas sociais no país, em que a União centralizava a execução dos programas sociais existentes e unificava sob seu controle os recursos e serviços prestados.




    Para Wanderley Guilherme dos Santos (1979), os avanços das políticas sociais, no Brasil, se deram via processos políticos autoritários. No primeiro, em 1937-45, cria-se a cidadania regulada; o segundo, em 1964, caracteriza-se pelo recesso da cidadania.




    Essa breve retrospectiva procura refletir como foram construídas as políticas sociais e seus impactos para a população brasileira e o contexto histórico que a redemocratização do país e, principalmente, a Constituição Federal de 1988 vai se defrontar.




    

      	A QUESTÃO SOCIAL E O ESTADO


    




    Nem sempre o poder político legítimo institucionalizado tomou como sua responsabilidade o equacionamento de problemas sociais, isto é, o “aparar de arestas” das consequências do modo de produção e distribuição de bens dentro de uma determinada sociedade. A avocação dessa atividade para as mãos do Estado no Ocidente, quando antes era âmbito de atuação específica da Igreja Católica e da filantropia privada mantida por notáveis, foi resultado da necessidade de estabilizar politicamente as sociedades europeias, abaladas pelas convulsões sociais que tiveram seu início histórico com os movimentos que levaram à queda da Bastilha em 1789, inaugurando o imperativo de construção da nova ordem burguesa em boa parte do continente europeu.




    O caso clássico estudado por grande parte da literatura é o da Inglaterra, não por acaso também considerada o caso clássico para o estudo da chamada revolução industrial. Assim, salvo, quando indico expressamente, a referência empírica para a discussão – por enquanto, apenas teórica – será o caso inglês.




    No âmbito das ciências sociais, as temáticas da pobreza, da exclusão e da vulnerabilidade tornaram-se objeto de estudos nas mais diversas áreas. Nestes estudos, há convergência em que a atuação social do Estado no Ocidente europeu teve origem no aparecimento das classes trabalhadoras – aquelas que agregavam os novos “trabalhadores livres”, expropriados de suas terras e instrumentos de trabalho (Marx, 1988)2– e no esforço para dar respostas aos conflitos que marcaram as relações capital-trabalho, no contexto da crescente industrialização do final do século XVIII e início do século XIX (Castel, 2012). No processo de industrialização, os conflitos sociais levaram o Estado a atuar e a estabelecer determinadas garantias, à medida que ficou claro a limitação da esfera econômica em atender, por meio do mercado, um conjunto de demandas socialmente significativas (Castel, 2012).




    Karl Polanyi (1980), ao buscar apreender a dinâmica histórica do século XIX e das primeiras décadas do século XX, identifica uma contradição interna fundamental do sistema de mercado como regulador das atividades econômicas da sociedade. O que o autor refere como “duplo movimento” consiste, de um lado, na expansão da sociabilidade capitalista e, do outro, num movimento de resistência que visa proteger a sociedade contra o que ele designa como “moinho satânico”: o catastrófico resultado social a que se chegou com a condução dos problemas, unicamente, por meio do mecanismo de mercado, que catapultou a desigualdade social e a miséria dentre os trabalhadores para níveis industriais.




    Na visão do autor, a questão importante do emergente liberalismo econômico residia na ideia de que trabalho, terra e dinheiro seriam componentes imprescindíveis da indústria, devendo ser organizados em mercados. Na verdade, esses “produtos” são parte fundamental do sistema econômico. No entanto, é claro que trabalho, terra e dinheiro não são, de fato, mercadorias. Trabalho é apenas uma denominação para a atividade humana que permeia a existência, a qual não é realizada para ser vendida e não pode ser separada da vida, não pode ser estocada ou isolada. A terra representa simplesmente outro termo para a natureza, que não resulta da atividade humana. Por outro lado, o dinheiro simboliza o poder de compra que ganha vida através dos mecanismos financeiros e bancários do Estado. Nenhum desses elementos é criado com a finalidade de venda. A caracterização do dinheiro, do trabalho e da terra como mercadoria é ilusória. Entretanto, é fundamental destacar que o trabalho e a terra estão intrinsecamente ligados à própria essência da vida humana, unidos àquilo que forma a própria sociedade e o meio natural onde ela se desenvolve. Nesse sentido, conclui o autor:




    Nenhuma sociedade suportaria os efeitos de um tal sistema de grosseiras ficções, mesmo por um período de tempo curto, a menos que sua substância humana natural, assim como a organização de negócios, fosse protegida contra os assaltos desse moinho satânico. (...) Permitir que o mecanismo de mercado seja o único dirigente do destino dos seres humanos e do seu ambiente natural, e até mesmo o árbitro da quantidade e do uso do poder de compra, resultaria no desmoronamento da sociedade. (Polanyi, 1980:93)




    Observa-se ainda que a institucionalização legal e a imposição prática do “trabalho livre”, que se impôs no século XVIII, teve um impacto revolucionário e introduziu a questão social sobre bases absolutamente novas. A condição operária foi ao mesmo tempo frágil e libertadora. Se ela libertou os trabalhadores dos laços de servidão, também os colocou em situação de extrema vulnerabilidade, destituídos de terras e instrumental de trabalho para conseguir reproduzir sua própria vida. Para Castel, os trabalhadores descobrem, neste processo, que “a liberdade sem proteção social pode levar à pior servidão: a da necessidade” (Castel, 2012: 277).




    Anteriormente às revoluções burguesas, houve as tutelas e as coerções que o feudalismo, com sua organização tradicional dos ofícios, manteve. Ao final do século XVIII dá-se o advento dos contratos e da liberdade de empreender que o liberalismo, trazido no bojo do movimento iluminista, impõe aos fatos através da Revolução Industrial. Ocorre, então, uma guinada da sociedade pré-industrial à sociedade industrial, com às restrições ao trabalho e uma nova visão ideológica de mundo, conforme descreve Castel (2012).




    A partir do século XIX a função de uma política social seria escorar a estrutura do livre contrato de trabalho e a redução de riscos, tecendo, em torno da relação de trabalho, sistemas de garantias mais ou menos sólidas. A liberdade e o espaço da ação individual, contudo, comportariam uma face sombria: a situação vulnerável de todos aqueles que se encontravam sem vínculos de trabalho e sem qualquer suporte, recognição e proteção social. Surge, então, a questão social, que é o termo usado para designar os problemas colocados, nas esferas social e política, pela classe trabalhadora, ao sentido pensado por Castel: “como uma contradição em torno da qual uma sociedade experimenta o enigma de sua coesão e tenta afastar o risco de sua fratura” (Castel, 2012: 279).




    Segundo E.P. Thompson (1987), a conscientização sobre a vulnerabilidade coletiva, unida à percepção do trabalho como gerador de riqueza social, descreditou as políticas tradicionais de distribuição de auxílios e de trabalho compulsório, relegando-as a um papel secundário. Por conseguinte, todos aqueles que se encontravam sem vínculos, sem apoio, desprovidos de proteção e reconhecimento necessitavam de uma reorganização na maneira como o trabalho é empregado na produção social como uma nova forma de organização.




    Seguindo com Castel (2012: 281), o Estado Social começou sua trajetória quando os “notáveis deixaram de dominar sem restrições e quando o povo fracassa ao resolver a questão social por sua própria conta”. A origem das políticas sociais foi geralmente, portanto, relacionada aos movimentos de massa social-democratas e ao estabelecimento dos Estados-Nações na Europa do final do século XIX, marcos do fracasso da ordem social puramente liberal. A consolidação da sociedade burguesa exigiu uma forma superior de coordenação social, que pudesse integrar, ainda que de forma tensa e conflituosa, todos aqueles que haviam sido “liberados” de seus laços de servidão, e que agora se viam não só incapazes de, por si mesmos, produzir o necessário para a sua subsistência, mas também totalmente desamparados dos mecanismos filantrópicos anteriormente disponíveis, seja via senhor feudal, seja via filantropia religiosa.




    

      	O “WELFARE STATE” E A ABORDAGEM COMPLEXA DA QUESTÃO SOCIAL


    




    A ampliação do Estado Social tem no pós-Segunda Guerra Mundial (pós-1945) seu momento de maior aceleração, quando os Estados de Bem-Estar3 se tornaram verdadeiros organizadores de sistemas de garantias legais e do acesso a bens e serviços que garantissem o apoio público contra as vulnerabilidades sociais. Nesse sentido, podemos defini-los enquanto a mobilização em larga escala do aparelho de Estado em uma sociedade capitalista a fim de executar medidas orientadas diretamente ao bem-estar de sua população (Medeiros, 2001). Presentes nesse campo estão as ações de proteção contra riscos sociais aos doentes, idosos e desempregados contra a pobreza, bem como ao seu ingresso as atividades de educação e saúde (Pierson, 1991).




    A necessidade de igualdade e proteção social ordenaram, em cada sociedade, de forma diferente, dependendo de como, cada uma delas, compreendia a questão social. Em meados do século XIX, na Europa, a questão da pobreza era associada ao trabalho. Por outro lado, no Brasil, diferentes contextos de pobreza, como o de enfermos, crianças ou pessoas com deficiência, têm suas origens históricas mais ligadas à tradição filantrópica do que à chamada “questão social” (Santos, 1979).




    É o que argumenta Castel (2012), quando apresenta que a preocupação com “como lidar” ou “que se deve fazer” com a parcela empobrecida da sociedade é um antigo problema social e não algo inédito da contemporaneidade. Intensificou-se com o desenvolvimento do sistema capitalista nas sociedades pré-industriais da Europa Ocidental. O problema advém da concepção de que a estabilidade do conjunto da sociedade tem sofrido pressão de sujeitos não inseridos na organização social do trabalho.




    Até a revolução industrial existiram diversas concepções de pobreza culminando com o atual entendimento de portar-se como um fenômeno complexo e multidimensional. De forma resumida, podemos caracterizar os cinco principais conceitos, sistematizados por Codes (2008): subsistência; necessidades básicas; privação relativa; privação de capacidades; e pobreza multidimensional. Inicialmente, predominava a concepção unidimensional de pobreza, a da “subsistência”, definida como critério na renda para a sobrevivência estritamente física do indivíduo, que na atualidade corresponde à de pobreza absoluta que não atende as necessidades relacionadas com o mínimo vital (Rocha, 2003).




    Em seguida, ocorre uma ampliação do conceito que veio com a formulação da noção de “necessidades básicas”, instaurando a perspectiva segundo a qual a pobreza tem várias faces, manifestando-se por intermédio de diversos tipos de carências, perspectiva esta que ganhou evidência nos anos 1970 (Drewnwski; Scott, 1966). A ideia de necessidades básicas passa a caracterizar uma abordagem multifacetada da pobreza, e inclui dois grupos de elementos. No primeiro o mínimo está relacionado ao consumo privado de alimentos, abrigo e vestuário. No segundo o grupo de necessidades referentes aos serviços essenciais providos por e para a comunidade como um todo: água potável, serviços sanitários, transporte público, saúde, educação e acesso à cultura (Rocha, 2003).




    Uma terceira e mais abrangente formulação do significado da pobreza é a construída ao redor da noção de “privação relativa”, ou seja, uma relação entre privação e renda que muda ao longo do tempo e entre comunidades que vivem em lugares diversos. Nesta visão os procedimentos de mensuração da pobreza precisam ser cuidadosos e pertinentes a cada realidade social específica (Rocha, 2003).




    O economista indiano Amartya Sen (1999) contribuiu com o conceito de “privação de capacidades”, remetendo a discussão ao campo da justiça social, da política, das desigualdades e da subjetividade. Segundo o autor, a renda é apenas um meio e que as atenções não devem ficar restritas a ela e sim na busca mais ampla por justiça social. O principal aspecto dessa ideia de capacidade é a sua ligação direta com a liberdade. Esse é o contraste mais importante que Sen destaca em relação às abordagens de utilidade e recursos das teorias econômicas tradicionais. Essas teorias costumam focar nos benefícios materiais, enquanto a perspectiva de Sen enfatiza a importância da realização pessoal em diferentes áreas da vida e o papel do indivíduo como um cidadão dentro da sociedade.




    [...] a liberdade que uma pessoa realmente tem para fazer isso ou ser aquilo – coisas que ela pode valorizar fazer ou ser. A ideia de liberdade também diz respeito a sermos livres para determinar o que queremos, o que valorizamos e, em última instância, o que decidimos escolher. O conceito de capacidade está, portanto, ligado intimamente com o aspecto de oportunidade da liberdade, visto com relação a oportunidades “abrangentes”, e não apenas se concentrando no que acontece na ‘culminação’ dessa liberdade (Sen, 2011:266).




    As respostas de natureza econômica ganharam destaque, focando na valorização e na responsabilidade do trabalho, promovendo-o por meio do desenvolvimento das atividades produtivas. Isso propiciou, também, transformações na percepção da pobreza, que deixou de ser vista apenas como um fenômeno natural ou consequência das trajetórias individuais, demandando uma variedade de entendimentos e ações no âmbito social. Contudo, essas abordagens começaram a apresentar suas limitações, já que a miséria persistiu entre as classes trabalhadoras e os conflitos sociais relacionados às condições de trabalho se intensificaram no fim do século XIX e começo do século seguinte. Nesse cenário, a situação dos órfãos, idosos, pessoas com deficiência e doentes com poucos recursos continuou sendo abordada por entidades filantrópicas que ofereciam assistência social (Jaccoud, 2009).




    Voltando-nos novamente para Castel (2012), o autor afirma que a produção de riquezas no seio das relações econômicas não aconteceu juntamente com a redução da pobreza dos trabalhadores operários. Avalia que o crescimento da maneira de entendimento da participação do pobre na esfera política possibilitou o aumento das ações sociais do Estado, para além dos aspectos econômicos e político, ao mesmo tempo em que ocorre a consolidação do Estado Social.




    Foi nesse contexto que, no pós-guerra, o Estado de bem-estar – Welfare State – se consolida.




    Por Welfare State estamos entendendo, no âmbito do Estado capitalista, uma particular forma de regulação social que se expressa pela transformação das relações entre o Estado e a economia, entre o Estado e a sociedade, a um dado momento do desenvolvimento econômico. Tais transformações se manifestam na emergência de sistemas nacionais públicos ou estatalmente regulados de educação, saúde, previdência social, integração e substituição da renda, assistência social e habitação que, a par das políticas de salário e emprego, regulam direta ou indiretamente o volume, as taxas e os comportamentos do emprego e do salário da economia, afetando, portanto, o nível de vida da população trabalhadora (Draibe; Aureliano, 1989: 2).




    Por outro lado, não parece razoável afirmar a existência de uma universalidade no modelo de Estado de Bem-Estar, vez que seu desenho institucional necessariamente estará sujeito às oscilações políticas e econômicas enfrentadas por cada país no decorrer de sua história. Como coloca claramente Esping-Andersen (1991: 3) “há diferentes welfare states e eles são resultado da capacidade de mobilização de poder da classe trabalhadora no interior de diferentes matrizes de poder”.




    O autor procura construir uma tipologia, e para tanto identifica três tipos de welfare state: i) liberal, ii) corporativo-conservador e iii) social-democrata. No tipo liberal estariam EUA, Canadá e Austrália. Nesses países, o Estado somente interviria quando o mercado impusesse demasiadas penas a determinados segmentos sociais e onde os canais “naturais” de satisfação das necessidades mostram-se insuficientes; ii) o segundo grupo, corporativo- conservador, conteria Áustria, França, Alemanha e Itália. Aqui, o Estado agiu não para encorajar o mercado, mas para preservar as diferenças de classe e status e seu impacto redistributivo é desprezível; iii) No terceiro tipo encontramos os países escandinavos, nos quais o universalismo e a desmercadorização também teriam incluído as novas classes médias4: é o regime “social-democrata”. Aqui promoveu-se uma igualdade de qualidade de bens e serviços, que procurou satisfazer necessidades, indo além do básico para a reprodução dos indivíduos, e o bem-estar social é garantido a todos os cidadãos (Esping-Andersen, 1991).




    A ampliação da questão social para outros âmbitos que não apenas a sobrevivência física ou a alocação em uma posição de trabalho, no entanto, não levou ao abandono dessas dimensões, ou à estagnação do pensamento sobre como remediá-los. Um exemplo claro disso é a questão da segurança alimentar, desenvolvida a partir da dramática questão da fome. A busca por mecanismos mais abrangentes no sentido de garantir o bem-estar da humanidade representou também um marco importante no âmbito da segurança alimentar. Foi criada, em 16 de outubro de 1945, a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura – Food and Agriculture Organization (FAO) – organismo internacional para o desenvolvimento da agricultura e da alimentação, assumindo que a temática da fome não era somente um aspecto da pouca disponibilidade de alimentos, mas resultado de um problema distributivo. Josué de Castro, brasileiro, médico, geógrafo, antropólogo e autor de diversos livros sobre a fome, assumiu, em 1952, a presidência do seu conselho, nele ficando por três anos.




    Para alcançar a eliminação da fome no mundo, a FAO seguiu defendendo a necessidade de disseminação do conhecimento sobre os melhores métodos de produção, processamento e distribuição, assim como o melhor uso dos alimentos. A alimentação nos diversos países, especialmente no pós-guerra, frente à destruição em massa de campos de produção de alimentos, assumiu um caráter estratégico, onde cada país precisava assegurar o abastecimento da sua população, surgindo assim políticas específica como a formação de estoque de alimentos (Maluf; Menezes, 2001).




    Josué de Castro (1946) afirmava que a fome é um produto de estruturas econômicas defeituosas e “não um problema de limitação da produção por coerção de forças naturais. É, antes, um problema de distribuição” (Castro 1946: 41). Para o médico pernambucano, o “flagelo da fome” não se devia à “ideia tradicional de que a miséria e a desnutrição eram resultado do crescimento populacional e da escassez de recursos naturais” (Castro 1946: 41). Nas suas obras O Problema Fisiológico da Alimentação no Brasil (1932), A Geografia da Fome (1946) e A Geopolítica da Fome (1951), seguiu com o debate sobre fome e distribuição de renda. Destacava que “a concentração de riquezas e de oportunidades de inclusão produtiva era o principal motivo para a pobreza extrema” (Castro 1946: 41). Apontava ainda que a “implementação de políticas que promovessem mais igualdade social, permitindo o acesso popular a fatores de produção, como a terra” (Castro 1946: 41). Para ele, a fome não era “causada por fatores naturais e sim pela desigualdade social” (Castro (1946: 41).




    Foi neste cenário que destacou o enfrentamento da desigualdade como ação central das políticas de Estado, especialmente com a garantia de direitos sociais, como educação, proteção social e saúde. “A cidadania, expandida tanto em termos políticos como em termos sociais, permitiu a construção de um novo paradigma para a organização da proteção social: os direitos sociais” (Jaccoud, 2009: 67).




    A trajetória da elaboração pública sobre a questão social surge para os contemporâneos hoje como uma grande rede de noções, conceitos e instituições, que configuram um emaranhado de formulações distintas, disputas conceituais e diferentes maneiras de intervir na realidade social. No interior de um único de seus muitos tópicos, como a já mencionada alimentação, é possível delinear os contornos de muitas e multifacetadas disputas acerca do melhor caminho a se tomar na resolução dos problemas. Por outro lado, no entanto, podemos dizer que o objetivo geral dos debates e intervenções segue a mesma linha desde o surgimento da questão social contemporânea, isto é, desde a reconfiguração da questão social levada a cabo em meio à “era das revoluções” (Hobsbawn, 1996): trata-se, ontem como hoje, de encontrar formas de amortecer o impacto humano produzido pelo modo de produção capitalista, procurando, em suas vertentes mais críticas, modificar alguns de seus pressupostos mais sagrados, como a propriedade privada, mesmo que sem propor jamais sua abolição5; já em suas vertentes mais apologéticas, procura-se apenas fazer com que o Estado tenha uma ação meramente “residual” na questão social, deixado ao mercado a principal “responsabilidade” para lidar com o problema distributivo.




    Tanto uma quanto outra vertente conformam a amplitude máxima da oscilação do debate acerca da questão social no que tange à elaboração de políticas públicas, desde seu surgimento até hoje. Podemos, por exemplo, tomar o debate promovido pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) nos últimos anos acerca do “trabalho decente” (ILO, 1999), que em linhas gerais reforça a importância do trabalho justamente remunerado e seguro. O que é proposto pela entidade em 1999 sob esta rubrica pouco tem de diferente, em linhas gerais, daquilo que a famosa encíclica Rerum Novarum6, escrita pelo papa Leão XIII (1991) ainda 1891, propunha enquanto parâmetro para o trabalho justo na sociedade capitalista.




    De modo que é importante que tenhamos sempre em consideração que, embora as discussões e a própria realidade da questão social tenham se modificado bastante desde o seu surgimento com feições contemporâneas, seu significado político conservador se mantém praticamente intacto; isto é, é seu propósito fulcral suavizar a aspereza da turbulência social que poderia colocar o modo de produção em risco.




    

      	A CONSTRUÇÃO DA POLÍTICA SOCIAL NO BRASIL – 1930 – 1985


    




    Tendo pintado a largas pinceladas o quadro do desenvolvimento das políticas sociais em sua configuração europeia clássica, nos cabe tratar da influência que este desenvolvimento teve sobre o caso brasileiro. Para tanto, tomaremos como principais interlocutores Wanderley Guilherme dos Santos (2005), referência crucial nos estudos sobre o tema no Brasil, e os escritos de Sonia Fleury (1989), cuja obra é um marco dos estudos sobre Previdência Social no nosso país.




    Segundo Santos (2005), devido aos conflitos das relações capital-trabalho, o Estado brasileiro procura amenizar, através da ação social, as suas consequências para o conjunto dos trabalhadores. Já da década de 1930 o Brasil deixa de ser unicamente agrícola passando a ser também industrial com uma ação do Estado incentivando o desenvolvimento econômico.




    (...) termo industrialização não pode ser tomado, aqui, em seu sentido estrito, isto é, como criação de atividades industriais nos lugares, m as em sua mais ampla significação, como um processo complexo, que tanto inclui a formação de um mercado nacional, quanto os esforços de equipamento do território para torná-lo integrado, como a expansão do consumo em formas diversas, o que impulsiona a vida de relações e ativa o próprio processo de urbanização. Essa nova base econômica ultrapassa o nível regional, para situar-se na escala do país; por isso a partir daí uma nova urbanização cada vez mais envolvente e mais presente no território dá-se com o crescimento demográfico sustentado das cidades médias e maiores, incluídas, naturalmente, as capitais dos estados (Santos, 2005: 30 – grifos do autor)




    O Estado brasileiro surge com uma ambivalência entre a teoria do liberalismo formal e a prática patrimonialista na proteção das salvaguardas das classes dominantes, em que sua diretriz “legal e política é controlada de dentro e uma economia produzindo para fora e consumindo de fora: um mercado interno nuclearmente heteronômico e voltado para fora. A democracia não era uma condição legal da sociedade” (Fernandes, 1987: 111) e a permanência do trabalho escravo teve consequências para o surgimento do trabalho livre:




    em vez de fomentar a competição e o conflito, ele nasce fadado a articular-se, estrutural e dinamicamente, ao clima de mandonismo, do paternalismo e do conformismo, imposto pela sociedade existente, como se o trabalho livre fosse um desdobramento e uma prolongação do trabalho escravo (Fernandes, 1987: 228).




    Fernandes (1987) aponta ainda que a consolidação conservadora burguesa no Brasil não tolerava manifestações dos de baixo e que a relação com a classe operária era marcada pela repressão ou pela cooptação/corrupção: “Isso faz com que a intolerância tenha raiz e sentido políticos e que a democracia burguesa seja de fato uma democracia restrita, aberta e funcional só para os que têm acesso à dominação burguesa” (Fernandes, 1987: 249).




    Oliveira (1975) observa, no entanto, que na transição do capitalismo brasileiro da fase agrário-exportadora para a da acumulação urbano-industrial, a partir da década de 30, o Estado desempenhou um papel estratégico junto à criação das novas bases materiais de acumulação. A coexistência de uma indústria capitalista com o setor de serviços e a agricultura, estruturados em relações não capitalistas de produção, não constituiu num entrave à acumulação urbano-industrial brasileira. Ao contrário, essa coexistência foi fundamental para a acumulação ao garantir um baixo custo de reprodução da força de trabalho e a formação de um “exército industrial de reserva” nas cidades, composto principalmente pelos trabalhadores oriundos do campo.




    (...) a expansão do capitalismo no Brasil se dá introduzindo relações novas no arcaico e reproduzindo relações arcaicas no novo, um modo de compatibilizar a acumulação global, em que a introdução das relações novas no arcaico libera força de trabalho que suporta a acumulação industrial- urbana e em que a reprodução das relações arcaicas no novo preserva o potencial de acumulação liberado exclusivamente pra fins de expansão do próprio novo (Oliveira, 1975:60 Grifos do autor)




    Fernandes (1987) aponta para o fato de que o regime de classes forjado pela acumulação industrial brasileira foi capaz de traduzir a relação tradicional/moderno (“modernização do arcaico” e a “arcaização do moderno”, nos termos do autor), resultando numa reincidente reprodução da existência de desenvolvimento com iniquidade. Logo, ocorreu porque as classes privilegiadas limitavam o acesso das classes populares aos possíveis efeitos sociais positivos do desenvolvimento. Surge uma alteração no sentido da compreensão do valor do trabalho e das vulnerabilidades dos trabalhadores urbanos. Assim, “passa a ser gestada a construção de uma nova forma de governabilidade sobre o social, distinta tanto das ações assistenciais privadas, quanto das redes de proteção assentadas nas tutelas de cunho tradicional” (Cardoso Jr, J.C. e Jaccoud, L. 2005: 187). Como no caso europeu que acompanhamos acima, também no Brasil tivemos um momento no qual o Estado se viu obrigado a tomar para si as responsabilidades em torno da questão social.




    Para Boris Fausto (1997), as décadas de 1910 e 20 do século XX foram marcadas por profundas mudanças econômicas e sociais no país, acompanhadas de um vigoroso movimento dos então “novos” segmentos sociais, com o surgimento das classes assalariadas urbanas em um contexto de crescente industrialização. É a partir de então que se cristaliza, no país, a concepção de que a “questão social” é algo estritamente associado ao trabalho. É, portanto, através da posição de trabalho que determinados problemas sociais da realidade brasileira transformam-se em questão social.




    No Brasil, como em outros países, a interferência governamental no âmbito das relações sociais acompanhou a intensidade dos conflitos gerados pela forma industrial de acumulação. Com o industrialismo, o Estado passa a intervir nas relações de trabalho, particularmente sobre as questões referentes a acidentes de trabalho, e, em seguida, na questão previdenciária (velhice, invalidez), expandindo-se depois para outras áreas, até chegar ao seguro-desemprego (Santos, 1979).




    As ações estatais, em busca da modernização da economia, visavam a incorporação, especialmente, dos pobres urbanos através dos benefícios do trabalho assalariado. “Este modelo de gestão econômica da pobreza se projetava no futuro, com a promessa de sua incorporação progressiva ao mundo do trabalho regulado” (Cardoso Jr, J.C. e Jaccoud, L. 2005: 192). Antes disso, no entanto, a primeira constituição brasileira, de 1824, havia consagrado a noção de que o mercado seria o mecanismo mais eficiente para combinar altas taxas de acumulação e justa distribuição de riqueza. Essa distribuição seria feita conforme cada indivíduo fosse livre para competir no mercado, onde seria então recompensado por suas capacidades, e não por intermédio de títulos nobiliárquicos ou de posições em corporações de ofícios. Foi o que o autor chamou de “utopia meritocrática” (Santos, 1979:35).




    Neste modo de pensar, a desigualdade resultante seria expressão das desigualdades naturais existentes entre os homens, desigualdades estas que não caberia ao Estado remediar – e que nem poderia, mesmo se quisesse, dada sua condição “natural”. Por conseguinte, a própria tentativa de fazê-lo “artificialmente”, ao arrepio da “mão invisível” do mercado, seria causa de grandes infortúnios econômicos. Embora hoje essa concepção pareça bastante conservadora, a Constituição de 1824 estava afinada com o pensamento mais avançado de sua época: desconhecia a questão social e, principalmente, não regulamentou profissões, isto é, propôs a abolição formal do sistema de corporações de ofício. Foi em outro aspecto que ela poderia ser considerada francamente reacionária, mesmo para sua época: na manutenção do trabalho escravo.




    A proposta laissez-fairiana de ausência de legislação social provocou o aparecimento de associações privadas, organizadas por ofício. Apenas no final do século XIX teremos a formalização da proteção social oferecida pelo poder público: em 1888 é aprovada a primeira lei de amparo social, provendo ajuda aos empregados em períodos de doença e auxílio- funeral. Tal legislação, no entanto, e a que se sucederia, foram estabelecidas mediante fortes filtros ocupacionais, estando muito distantes de qualquer universalismo. Assim sendo, apenas os empregados das estradas de ferro e da Imprensa Nacional possuíam tais privilégios. Esse padrão se estenderia para outras categorias de trabalhadores, e em 1907 haveria o reconhecimento por parte do poder público do direito de organização e formação de sindicatos para todas as categorias profissionais, reconhecimento este que significava uma ruptura no lassez-fairianismo da ordem institucional anterior, pois admitia a existência de demandas coletivas, e, portanto, sujeitos coletivos, e não apenas cidadãos individuais (Santos, 1979). A questão social e os conflitos decorrentes de sua má regulação laissez-fairiana terminariam por impor seus termos aos responsáveis pela regulação social do então nascente industrialismo brasileiro.




    Também para Fleury e Oliveira (1989), de 1891 até 1919, o Estado brasileiro era um Estado extremamente liberal no que tange ao mercado de trabalho. Até então o Estado brasileiro se negava a intervir nas relações contratuais de trabalho estabelecidas “livremente” no mercado, isto é, conforme os interesses daqueles que poderiam contratar trabalho – os empresários. Dessa forma, questões como jornada de trabalho, acidentes de trabalho, estabilidade no emprego, dentre muitas outras, são deixadas a cargo da livre determinação pelo mercado, estando o trabalhador, que dispunha apenas da sua força de trabalho para sobreviver, em situação extremamente insegura. Ao Estado liberal de corte laissez-fairiano interessava, sobretudo, à nascente burguesia industrial, e não incomodava a oligarquia agrária, a quem interessava, principalmente, a autonomia dos estados, que garantia a manutenção regional de suas vantagens econômicas. Nesse sentido, a “visão de mundo” liberal forneceu o contexto ideológico que cimentou o acordo entre essas duas frações de classe. De um lado, não intervencionismo no mercado de trabalho; de outro, federalismo.




    No entanto, a massa urbana assalariada, que no início do século XX já se avolumava trabalhando em empreendimentos industriais (possíveis graças ao boom das commoditties ainda no século XIX), não fora chamada a participar deste acordo, mesmo sendo a mais interessada em uma eventual regulação do mercado de trabalho. A partir da década de 1910 começam a surgir propostas de regulação deste mercado, sendo sempre rejeitadas. Nos anos de 1917 e 1919 grandes mobilizações operárias tomam conta do país, chegando a serem organizadas greves gerais, a despeito das fortes medidas repressivas então empregadas. Embora contando com muitas lideranças anarquistas, gradualmente os operários passaram a querer tratar o Estado como interlocutor e cobraram a intervenção estatal no mercado de trabalho, de maneira a regulá-lo, e assim dar algumas garantias estruturais para os trabalhadores, garantias que não variassem conforme as frequentes flutuações da economia liberalizada (Fleury; Oliveira,1989).




    Destarte, a forte movimentação operária marca o início da ruptura entre as frações oligárquicas e industriais da burguesia brasileira. A repressão ao movimento não mais conseguia dar conta de contê-lo e seria preciso, além da força repressiva, conquistar o consenso das classes subalternas. Gramscianamente7 as burguesias brasileiras se viram no risco de perder sua hegemonia, e tiveram de mudar de rumo quanto às táticas de convencimento das massas. Além desse fator, o contexto de crise econômica no qual se viu a oligarquia agrária, então dominante, minou seu poder em outras bases: camadas médias e militares, por exemplo, passaram a pressionar o governo, intensificando a necessidade por mudanças.




    Era preciso atentar também para a conjuntura política internacional mais ampla: a década de 1910 viu a primeira revolução proletária vitoriosa, fato que determinava não apenas a apreensão subjetiva das classes dominantes brasileiras, mas que levou a um efetivo compromisso do capitalismo internacional com pelo menos a atenuação das questões sociais, dada a incapacidade do capitalismo radicalmente liberal para saná-las. Nesse contexto de crise decide-se pela ruptura do pacto com a nascente burguesia industrial brasileira. A partir de 1919, uma série de dispositivos legais será produzida visando atender parte das reivindicações operárias. O próprio ano de 1919 é considerado o marco do início da legislação trabalhista (Lei 3734/1919). Até 1923, quando se abre uma nova etapa da legislação social no Brasil, pouco será feito, à exceção do Decreto-Lei nº 3.724/1919, relativo à responsabilidade do empregador em caso de acidente de trabalho (Fleury; Oliveira, 1989).




    No ano de 1923 será instaurado o esquema clássico de aposentadoria através do que ficou conhecida como “Lei Eloy Chaves”: criava-se um fundo de aposentadoria e pensão para os ferroviários, financiado tripartidamente por empregadores, empregados e Estado. Nesse esquema, o trabalhador abria mão de parte de sua renda no presente, enquanto ainda estaria trabalhando, para receber parte dela no futuro, quando já estivesse fora do processo produtivo. No entanto, Santos (1979) nos lembra que não se tratava ainda de um direito de cidadania, mas de um contrato individual.




    Alguns pontos-chave da Lei Eloy Chaves merecem ser destacados: i) foi estabelecido nos anos seguintes à sua publicação um limite de gastos para assistência médica, limite este que, nas décadas seguintes, seria extinto; ii) quanto ao financiamento tripartido, a parte relativa ao Estado era proveniente de carga tributária adicional sobre os serviços prestados por aqueles cobertos pela Caixa específica (serviços ferroviários, marítimos, etc.); a parte relativa ao empregador começou como fração da renda bruta anual da empresa. No entanto, a pretexto de dificuldade para estabelecer a renda anual bruta das empresas de pesca, ficou estabelecido que a contribuição dos empregadores fosse um montante equivalente à contribuição dos empregados. Essa modificação central no espírito da lei foi, por fim, consagrada pela Lei Orgânica da Previdência Social, de 1960; iii) quanto à administração dos fundos previdenciários, foi entregue a representantes dos empregados e dos empregadores, em números iguais, até 1966, quando a criação do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) tornou toda a área da previdência governada apenas pelo Estado. Então os institutos e seus fundos haviam crescido em valor e importância estratégica, tornando a participação em sua administração importante recurso de poder. Por fim, iv) a Lei previa o caso de impossibilidade de demissão do empregado após dez anos de serviço, e colocava em pauta a questão da estabilidade, que terá grande desenvolvimento legal e político posterior.




    Em 1926, três anos após a promulgação de Lei Eloy Chaves, já havia trinta e três caixas de aposentadoria baseadas neste modelo clássico, demonstrando a importância histórica da lei. No entanto, o modelo previdenciário da Lei Eloy Chaves era basicamente contratual, isto é, privado. Em 1933 essa situação será modificada. Neste ano é criado o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (IAPM), com esquema de financiamento tripartido, semelhante ao das caixas, mas com um presidente nomeado pelo poder público, ainda que mantendo a representação paritária de empregadores e empregados. Além disso, o IAPM inova ao colocar todos os membros de uma mesma categoria profissional no regime das caixas de previdência, antes que por empresa. De suas bases surgiram os institutos de inúmeras outras categorias de trabalhadores (comerciários, bancários, industriários) e, o que hoje nos é óbvio, mas foi uma grande inovação histórica, houve a própria percepção da “categoria” de trabalhadores enquanto um conjunto existente, reconhecido. A força disso foi tão grande que até hoje o sindicalismo é organizado por “categorias”, e trata-se de uma palavra central no mundo sindical e trabalhista (Santos, 1979).




    Verifica-se, assim, que antes da Revolução de 1930, as políticas sociais eram dispersas e eventuais. As legislações que regulava os conflitos entre capital e trabalho eram esparsas e dispersas. O aparato policial era chamado para dirimir certames, a saúde pública ficava a cargo das autoridades locais, a educação possuía caráter elitista, com rede escolar reduzida e a previdência era hegemonicamente privada, a cargo de empresas e categorias profissionais (Barcellos, 1983).




    O laissez-farianismo ortodoxo estatal brasileiro dura de 1888 até 1931, quando o governo passa a intervir pesadamente na regulação das relações sociais e, em especial, da questão social. Ainda assim, seus princípios são atuantes apenas na área urbana do país. No campo, embora tenha sido abolida a escravidão, existia um regime, na prática, de servidão. Neste período, em suma, a exacerbação das questões sociais encontrou elites dirigentes com uma rígida ideologia laissez-fairiana, incompatível com a configuração econômica, social e política concretas do país no momento. Sua insistência na coação simples para tratar dos problemas sociais somou-se a uma série de fatores produtores de instabilidade política, que levaram à necessidade de mudança na composição da elite política no país. Advinda a Revolução de 1930, ela alçou a figura de Getúlio Vargas ao poder. A partir de então, o Estado passa a intervir pesadamente na regulação das relações sociais e econômicas. Com Getúlio foi enterrado o período laissez-fairiano, e começou-se a gestar o seu contrário: a participação decisiva do Estado no fomento e na gestão do capitalismo brasileiro.




    

      	As políticas sociais no Brasil no período de 1930-1945


    




    O ano de 1930 representou definitiva mudança de rumo na história política brasileira. O historiador José Murilo de Carvalho (2008) defende que a obtenção dos direitos sociais no Brasil se deu a partir de 1930 sem que os direitos civis e políticos estivessem garantidos. Para ele, ao contrário, a conquista dos direitos sociais contribuiu para impulsionar a sociedade na busca pelos direitos políticos e civis, ou seja, pela cidadania, comparável à concepção clássica de Thomas Humphrey Marshall (1967). Marshall destacou que a cidadania só é plena se dotada de três elementos – civil, política e social –, que seguiriam uma sequência, ao mesmo tempo, histórica e lógica.




    No entanto, para Carvalho (2008), é importante considerar que este processo se deu a partir de um acúmulo histórico de lutas populares e dos trabalhadores organizados em associações e sindicatos nas décadas anteriores do século XX, servindo como impulsionador para os avanços dos direitos sociais no país. “O ano de 1930 foi o divisor de águas na história do país. A partir desta data, ocorreu a aceleração do ritmo das mudanças sociais e políticas: a história começou a andar mais rápido” (2008: 87).




    No Brasil a cidadania foi influenciada pela regulação do trabalho e pela disciplina imposta ao trabalhador urbano tutelado pelo Estado. A esse tipo de cidadania Wanderley Guilherme dos Santos denomina “cidadania regulada”, assim definida:




    Por cidadania regulada entendo o conceito de cidadania cujas raízes encontram-se, não em um código de valores políticos, mas em um sistema de estratificação ocupacional, e que, ademais, tal sistema de estratificação ocupacional é definido por norma legal. Em outras palavras, são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que se encontram localizados em qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei. A extensão da cidadania se faz, pois, via regulamentação de novas profissões e/ou ocupações, em primeiro lugar, e mediante a ampliação do escopo de direitos associados a estas profissões, antes que por expansão de valores inerentes ao conceito de membro da comunidade. (...) Tornam-se pré-cidadãos, assim, todos aqueles cuja ocupação a lei desconhece. (Santos, 1979: 75. Grifos do autor).




    O autor destaca ainda as seguintes características dos direitos sociais no Brasil: “A cidadania está embutida na profissão e os direitos do cidadão restringem-se aos direitos do lugar que ocupa no processo produtivo, tal como reconhecido por lei. Tornam-se pré-cidadãos, assim, todos aqueles cuja ocupação a lei desconhece” (Santos, 1979: 75). Dessa forma, era o “Estado quem definia quem era e quem não era cidadão, via profissão” (Santos, 1979: 75). Nesta concepção de cidadania regulada, restrita ao mundo do trabalho formal, os desempregados, subempregados e trabalhadores rurais estavam à margem das ações do Estado e da proteção legal.




    Nesse sentido, o Estado será o fiador da noção de cidadania, podendo reconhecer ou não as ocupações legitimadas a participar efetivamente do pacto social. Normativamente, é uma afirmação da necessidade de uma cidadania “universalizada”, em oposição à “regulada”. Santos (1979) defende a universalização dos direitos de cidadania e a ruptura do modelo que liga proteção social estatal às tarefas de acumulação. Em chave claramente liberal, mas não laissez-fairiana, o autor afirma que a cidadania, para se universalizar, deve romper com a necessidade de regulação estatal e de ligação com as atividades de acumulação. Cidadão deveria ser o indivíduo titular de direitos e deveres, independentemente das variações do processo de acumulação. E assim também para as políticas sociais.




    A cidadania regulada é uma ruptura com o laissez-farianismo do período anterior, pré- 1930, na medida em que abre um espaço no qual o Estado é o agente mais importante: ele define e regulamenta as ocupações na sociedade, regulação esta que determina a extensão da cidadania, isto é, dos direitos e benefícios ligados a ela. Isso não significa que esse novo espaço ideológico seja anticapitalista ou reacionário, pelo contrário: trata-se da forma como o capitalismo passa a avançar no Brasil.




    Os três parâmetros que conformam a noção de cidadania regulada na prática são a regulamentação das profissões, a carteira profissional de trabalho e o sindicato, todos passando necessariamente pelo poder público: “os direitos dos cidadãos são decorrência dos direitos das profissões e as profissões só existem via regulamentação estatal” (Santos, 1979:76). A carteira de trabalho se caracterizará, então, como o dispositivo que une um indivíduo a sua condição de cidadão. Assim, esta é considerada não apenas um indício ou uma marca trabalhista, mas sim uma “certidão de nascimento cívico”.




    No que tange à política previdenciária, este modo de entender a cidadania levou à estratificação dos benefícios. Estratificados por profissões, os benefícios previdenciários eram função das contribuições. E como as contribuições eram em função da renda de cada ocupação profissional, quem mais podia contribuir mais podia demandar: a desigualdade manteve-se através do sistema previdenciário. Aparecia aqui, novamente, a vinculação entre o momento da acumulação (contribuição pelo trabalho) e o da equidade (benefícios proporcionais oferecidos). O princípio anterior de vinculação às Caixas de Aposentadoria, que privilegiava o contribuinte individual, foi substituído pelo sistema da cidadania regulada, isto é, a estratificação da contribuição e do benefício por ocupação.




    A regulamentação do mundo do trabalho assalariado, combinado com a implantação do sistema previdenciário, manteve ainda a exclusão do sistema de proteção das populações não participantes do processo de acumulação. No entanto, a implementação do direito social, mesmo restrito ao campo do trabalho formal, significou a instituição de mecanismos de transferências monetárias para os trabalhadores assalariados em impossibilidade de trabalho por motivo de doença, velhice, invalidez ou morte para esta parcela importante da população nacional (Santos, 1979).




    Para Draibe (1990) e Faleiros (1980), esse esforço regulatório se deu entre os anos de 1930 e 1943, que podem ser caracterizados como os anos de introdução da política social no Brasil. Com relação ao trabalho, o Brasil seguiu a referência de cobertura de riscos ocorrida nos países desenvolvidos, em uma sequência que parte da regulação dos acidentes de trabalho, passa pelas aposentadorias e pensões e segue com auxílios-doença, maternidade, família e seguro-desemprego. Em 1930 foi criado o Ministério do Trabalho e em 1932, a Carteira de Trabalho. São regulamentados o trabalho feminino, o de menores, a jornada de trabalho, as férias, as demissões e assuntos relevantes a acidentes de trabalho. É consagrada a intervenção do Estado nos conflitos trabalhistas com a criação da Justiça do Trabalho e a regulamentação explícita das formas de negociação salarial e organização sindical.




    Ademais, a previdência social tornou-se estatal, incorporando significativos setores da classe trabalhadora, onde as contribuições previdenciárias passaram a ter paridade com a União e o capital foi desobrigado das despesas com seguros sociais. Assegurou os níveis mínimos para a garantia da força de trabalho e o Estado patrimonialista aumentou seu poder discricionário e se fortaleceu politicamente (Barcellos, 1983).




    Nesse contexto, a partir de 1933, o governo de Getúlio adotou um processo de transformação das CAPs (Caixas de Aposentadorias e Pensões) em Institutos de Aposentadoria e Pensões (IAPs), constituindo o sistema público de previdência, passando a reunir os trabalhadores por categorias profissionais. À vista disso, as CAPs foram organizadas individualmente por empresas, de modo que cada empresa contava com o seu próprio fundo de previdência social. Por conseguinte, a administração das Caixas era realizada por um colegiado formado por três representantes da empresa e dois dos trabalhadores. A legislação determinava que o Estado não participaria de seu financiamento, a não ser como instância recursal (como para qualquer relação contratual existente entre dois indivíduos). Logo, as contribuições que financiariam as CAPs viriam dos próprios trabalhadores, das empresas e dos usuários dos serviços fornecidos pela empresa, isto é, os serviços teriam em seu preço as “contribuições” dos usuários embutidas. Ainda segundo a Lei Eloy Chaves, as próprias empresas seriam as responsáveis pelo recolhimento de todas as contribuições, característica que marca definitivamente a natureza “civil” da Previdência Social desse período.




    Segundo Behring e Boschetti (2011), os IAPs não estavam muito preocupados com a prestação de serviços e sim em garantir o aumento de receitas financeiras. Essa orientação leva a uma diminuição dos gastos por segurado, da participação da assistência médica no total das despesas, da concessão de aposentadorias e do valor médio pago aos beneficiários (aposentadorias e pensões). O controle dos gastos, num primeiro momento, foi realizado através da definição de limites orçamentários máximos para as despesas com assistência médico-hospitalar e farmacêutica. Em um segundo momento, foi estabelecido que as obrigações da previdência social fossem restritas às aposentadorias e pensões, ficando a concessão de assistência médica na dependência da existência de recursos em cada instituição (Oliveira; Teixeira, 1986).




    Fleury e Oliveira (1989) explicam que, criada a Previdência Social, seria natural esperar o aumento do montante recebido, uma vez que muitos estariam começando a contribuir, enquanto poucos estariam se aposentando, necessitando de benefícios etc. No entanto, este dado básico de “demografia previdenciária” não é suficiente para explicar a capitalização das instituições da previdência. Houve uma ativa ação contencionista, isto é, de restrição de despesa. Mas a contenção não se limitou a restringir a oferta de assistência médica; chegou mesmo a atingir as aposentadorias e pensões. E não apenas no número de benefícios concedidos, que diminui no período, mas também no valor real médio dos benefícios.




    Em primeiro lugar, e fundamentalmente, houve um esforço legislativo já a partir de 1931 no sentido de diferenciar a prestação de “serviços” (médicos e outros) da concessão de “benefícios”. Em seguida, começa a ser estabelecida a noção de que apenas a segunda dessas atividades é prioritária para a previdência social. Dessa forma, um meio de estabelecer tal prioridade foi criar um teto para os gastos em assistência médica – que era equivalente ao efetivamente gasto naquele ano – procurava-se “congelar” esse tipo de gasto.




    Em 1933, com a criação do primeiro IAP, o dos Marítimos, esse teto já havia sido incorporado, e valeria para todos os outros IAPs criados em sequência. Apesar de aparentemente “a salvo” do restricionismo legislativo, os benefícios pecuniários também sofreram alterações. A elevação da idade mínima de aposentadoria, por exemplo, foi efetuada para diversas categorias, bem como a dupla exigência de idade e tempo de serviço.




    Além disso, o IAPM passou a não mais conceder aposentadorias ordinárias, mas apenas por invalidez, uma vez que exigia, para a concessão da aposentadoria “ordinária”, o aval de uma junta médica. A legislação que criou o IAP dos industriários, com maior número de segurados, por sua vez, simplesmente não colocava como uma de suas atribuições a concessão de aposentadorias ordinárias. Assim sendo, o segurado corria o risco de passar uma vida inteira contribuindo e jamais fazer jus aos benefícios da Previdência, a não ser que desse a “sorte” de tornar-se inválido para o trabalho (Fleury; Oliveira, 1989).




    Vale ressaltar, que um ponto importantíssimo no âmbito desse movimento contencionista é a tática de não mais explicitar na legislação o cálculo do valor das aposentadorias, transferindo sua definição para o âmbito burocrático, a ser decidida por critérios “técnicos” “atuariais”. Tendo começado também no IAPM, foi utilizado pelos outros IAPs.




    Em suma, segundo Fleury e Oliveira (1989), o modelo de previdência social produzido no período 1930-1945 estava mais propenso a acumular que a repartir os fundos que amealhava dos próprios trabalhadores, aumentando a contribuição por parte dos segurados. Os autores o chamam de “regime de capitalização” da previdência social: organizado visando à acumulação.




    Do ponto de vista das relações de trabalho, o primeiro governo Vargas procurou dificultar as organizações dos trabalhadores para assim despolitizar as relações de trabalho, ao mesmo tempo em que buscou seu apoio ao regime. Tais objetivos foram alcançados por meio de “uma combinação de repressão à oposição e concessão aos movimentos de trabalhadores que apoiavam o regime em um processo de ‘inclusão controlada’ como mecanismo de cooptação” (Barcellos, 1983: 13).




    O patrimonialismo, a cooptação e o corporativismo marcaram, assim, a interação entre o Estado e os trabalhadores. Um ponto importante nesse contexto é o sistema de proteção social, que se fundamenta na previdência social. Sua trajetória está essencialmente ligada à criação das Caixas de Aposentadoria e Pensões e à subsequente evolução dessas entidades em Institutos de Aposentadoria e Pensões. Esse movimento acontece sob a liderança do Estado, com a produção de ações legislativas nas áreas social e trabalhista, que culminou na criação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943.




    Em relação à assistência social, segundo Draibe (1990), certa centralização se inicia com a criação da Legião Brasileira da Assistência (LBA) e do Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS). O CNSS foi criado em 1938, ligado ao Ministério da Educação e Saúde, com o objetivo de regular as ações de assistência social, majoritariamente desenvolvidas por entidades filantrópicas. Já a LBA surge, em 1942, coordenada pela primeira-dama Darci Vargas, com o atributo de clientelismo, favor e tutela na ligação com o Estado. Esse organismo representa a simbiose entre a iniciativa privada e pública e a relação benefício/caridade. Ao mesmo tempo, observa-se, de um lado, a influência das elites políticas no campo da assistência social e, de outro, na garantia da contribuição financeira do Estado às obras e entidades assistenciais.




    Nesse contexto, a LBA vai se consolidando como instituição articuladora da assistência social no Brasil, com uma forte rede de instituições privadas conveniadas. Não obstante, sem perder a marca assistencialista do “primeiro-damismo”, fortemente seletiva, que só será alterada com a Constituição Federal de 1988. Conforme aponta Luciana Jaccoud (2006: 190), “sob a hegemonia de um projeto de bem-estar baseado no desenvolvimento da produção econômica nacional e na ampliação do assalariamento”, o apoio social às populações vulneráveis, sem vínculo empregatício, continuava a ser proporcionada por entidades filantrópicas privadas, com o suporte de recursos públicos.




    Já a temática da fome passou a assumir importância no cenário nacional a partir da década de 19308, principalmente pelo pioneirismo de Josué de Castro e seu reconhecimento internacional9. Seus trabalhos enfatizam o caráter político da fome10 e a necessidade de responsabilização dos governos com o tema.




    Os primeiros inquéritos alimentares e nutricionais, no País, tiveram seu início nos anos 30. O pioneiro, realizado na cidade de Recife (1933) e coordenado por Josué de Castro, abrangeu 500 famílias residentes em núcleos operários. Visava, especialmente, a conhecer as condições de vida do operário urbano, identificar sua dieta alimentar básica, apurar os níveis salariais e a distribuição proporcional de seus gastos. Os resultados evidenciaram que o operário no Recife despendia mais de 70% de seus ganhos com alimentação e, mesmo gastando tudo o que ganha na alimentação, consome apenas 1.646 calorias, quando são necessárias 2.000 a 4.000 calorias (Peliano, 2001: 20).




    Josué de Castro traça o primeiro mapa da fome no país no seu livro clássico Geografia da Fome (1946), analisando suas principais causas e possíveis caminhos para o enfrentamento:




    Esta dramática situação alimentar (...) impõe a necessidade inadiável de uma política alimentar mais efetiva, que não seja apenas de paliativos e de correção das falhas mais gritantes através de programas simplesmente assistenciais. Impõe-se uma política que, acelerando o processo de desenvolvimento, quebrando as mais reacionárias forças de contenção que impedem o acesso à economia do país a grupos e setores enormes da nacionalidade, venha a criar os meios indispensáveis à elevação dos nossos padrões de alimentação (Castro, 1946: 180).




    Neste livro, Josué de Castro buscava retratar, pela primeira vez, os hábitos e os problemas alimentares da população em todo o território nacional, concluindo que:




    Das cinco diferentes áreas que formam o mosaico alimentar brasileiro, três são nitidamente áreas de fome: a Área da Amazônia, a da Mata e a do Sertão Nordestino. Nelas vivem populações que, em grande maioria, quase diria na sua totalidade, exibem permanente ou ciclicamente as marcas inconfundíveis da fome coletiva. Nas outras duas regiões, a do Centro Oeste e a do Extremo Sul, embora os hábitos alimentares estejam longe de ser perfeitos, não se apresentam, contudo, deficiências alimentares tão pronunciadas, a ponto de arrastarem a maioria da coletividade aos estados de fome. É verdade que também se manifestaram nestas áreas os desequilíbrios e as carências alimentares, sejam em suas formas discretas, subclínicas, sejam mesmo em suas exteriorizações completas, mas sempre como quadros de exceção, atingindo grupos reduzidos, representantes de determinadas classes, e não massas inteiras de populações, quase sua totalidade, como ocorre nas três outras áreas alimentares do País (Castro, 1946: 25).




    A publicação da Lei nº 185, de 14 de janeiro de 1936, e do Decreto-Lei nº 399, de 30 de abril de 1938 instituíram o salário mínimo no país. Buscando assegurar ao cidadão o acesso à alimentação, moradia, saúde, transporte, educação, vestuário, higiene, lazer e previdência é considerado como a primeira política de enfrentamento à fome no Brasil (Takagi, 2006).




    Evidencia-se, portanto, que diversas ações governamentais foram instituídas para a melhoria da alimentação do trabalhador: i) foi gerado o Serviço Central de alimentação (SCA)11, e tornou-se obrigatório que as empresas com quadro de funcionários superior a quinhentos, tivessem um refeitório; ii) em 1940 foi criado o Programa de Alimentação de Trabalhadores, coordenado pelo Serviço de Alimentação da Previdência Social – SAPS12, proposto por Josué de Castro. Sua criação tinha como objetivo melhorar a alimentação dos trabalhadores aumentando sua resistência e capacidade de trabalho. Além disso, buscava promover ações de educação alimentar, instalar e operar restaurantes para os funcionários, e garantir que as empresas fornecessem alimentos em suas instalações; iii) Em 1945 foi instalada Comissão Nacional de Alimentação (CNA)13, responsável pela elaboração de uma proposta de política de segurança alimentar, destinas aos mais carentes, através do Plano Nacional de Alimentação (PNA) (Takagi, 2006; Silva, 2014). Draibe (1990) mostra que a década de 1930 condiz com a formação da base institucional-legal das políticas sociais:




    A produção legislativa a que se refere o período 1930/43 é fundamentalmente a que diz respeito à criação dos institutos de aposentadorias e pensões, de um lado, e de outro, a relativa à legislação trabalhista, consolidada em 1943. Se essa é, de fato, a inovação mais importante, o período é também fértil em alterações nas áreas de política de saúde e de educação, onde se manifestam elevados graus de “nacionalização” das políticas sob a forma de centralização no Executivo Federal, de recursos e de instrumentos institucionais e administrativos e resguardos de algumas competências típicas da organização federativa do país (Draibe, 1990: 8).




    A Constituição de 1934 consagrou, pela primeira vez, a existência de direitos sociais, e a competência da União para preservá-los, intervindo e regulando contratos da esfera da produção. Contudo, isso não significou uma intervenção em nome da universalização de direitos, isto é, da cidadania perante o Estado. Como já observado acima, para Santos (1979) o cidadão deveria ser o indivíduo titular de direitos e deveres, independentemente do processo de acumulação. Na concepção de cidadania regulada, restrita ao mundo do trabalho formal, os desempregados, subempregados e trabalhadores rurais não estavam incluídos na comunidade política.




    Na maioria dos países que desenvolveram os Estados de bem-estar social, a proteção social das populações mais pobres foi assumida pelo Estado. No Brasil, as respostas aos pobres, sem vínculos de trabalhos formais, mantiveram sendo realizadas pelas instituições filantrópicas. A ação do poder público assentou-se, não na sua substituição, mas na colaboração com o trabalho das instituições privadas, baseada nos ideais de caridade e solidariedade, através dos repasses de recursos diretos e indiretos a estas entidades.




    




    Quadro I. Políticas Sociais no Brasil no período de 1930 – 1945




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            ANO


          



          	

            INTERVENÇÃO


          



          	

            CARACTERÍSTICAS


          

        




        

          	

            1930


          



          	

            Criação do Ministério do Trabalho, da Indústria e do Comércio.


          



          	

            Com meios materiais e humanos para executar e fiscalizar a legislação trabalhista e previdenciária.


          

        




        

          	

            1930


          



          	

            Criação do Ministério da Educação e da Saúde (criado com o nome de Ministério dos Negócios da Educação e Saúde Pública; em 1937 passou a se chamar Ministério da Educação e Saúde)


          



          	

            “Reforma Francisco Campos” (1930-32): ênfase na criação de universidades dedicadas ao ensino e à pesquisa, e na implantação do ensino secundário (posteriormente, em 1934-1945, enfatizará o “ensino industrial”).


          

        




        

          	

            1932


          



          	

            Criação da carteira de trabalho obrigatória para os trabalhadores urbanos. 


          



          	

            Comprova acessibilidade aos direitos trabalhistas


          

        




        

          	

            1933


          



          	

            Criação do IAPM (Instituto de Assistência e Previdência dos Marítimos


          



          	

            Primeiro instituto de previdência por categoria profissional, não mais por empresa, com financiamento e governança tripartite (empresa, empregado, governo, com presidente do Conselho indicado pelo governo).


          

        




        

          	

            ANO


          



          	

            INTERVENÇÃO


          



          	

            CARACTERÍSTICAS


          

        




        

          	

            1934


          



          	

            Constituição de 1934 cria capítulo sobre Ordem Econômica e Social


          



          	

            Reconhece a existência de direitos sociais e delega ao governo a competência para intervir e regular contratos na esfera da produção; cabe ao Estado legislar sobre salário-mínimo, indenização do trabalhador demitido, regular o exercício das profissões. Princípio do ensino primário gratuito e da frequência obrigatória.


          

        




        

          	

            1934


          



          	

            Decreto sobre sindicalização


          



          	

            Reconhece aos sindicatos o direito de lutar pelos interesses econômicos e demais demandas dos trabalhadores, como órgãos colaboradores do poder público.


          

        




        

          	

            1934


          



          	

            Criação do IAPC (Instituto de Assistência e Previdência dos Comerciários) e do IAPB (Instituto de Assistência e Previdência dos Bancários).


          



          	

        




        

          	

            1934


          



          	

            Regularização da jornada de trabalho geral de 8 horas, da jornada de mulheres e menores, das condições de trabalho (segurança e higiene) e das férias.


          



          	

        




        

          	

            1934


          



          	

            Voto facultativo das mulheres (obrigatório apenas para as que exercem função pública remunerada).


          



          	

        




        

          	

            1935


          



          	

            Estabilidade no emprego


          



          	

            É vinculada ao contrato de trabalho (ao invés de assegurada pelo seguro previdenciário, como ocorria nas CAPs e IAPs)


          

        




        

          	

            1936


          



          	

            Lei do salário mínimo


          



          	

            Pode-se considerar que a primeira política de combate à fome, com expressão nacional, surgiu com a publicação da Lei nº 185, de 14 de janeiro de 1936, e do Decreto-Lei nº 399, de 30 de abril de 1938, os quais estabeleceram o salário-mínimo no Brasil, visando garantir ao cidadão o acesso a alimentação, moradia, saúde, transporte, educação, vestuário, higiene, lazer e previdência.
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